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Assessoria jurídica

PARECER JURiDICO PRÉVIO

M TNUTA DE EDTTAL E Do c0NTRAro Do pREGÁo ELETRôNrco .ú48/2023

Ref.: Edital de Licitação referente ao Processo Administrativo 202309059/2023- Pregâo, da Prefeitura l\,4uniclpal de Sá

para Contratação de empresa para PÍestação de Serviços para objeto a Empreitada por Preço Global, para a (.rcnr

empresa para execuçâo dos serviços de RecuperaÇâo de Estradas Vicinais no municÍpio de Sâo Bernardo/[4A

RelatóÍio:

\ tJq

r' ]r:

A Prefeitura l\4unicipalde São Bernardo visando à objeto a Empreitada por Preço Global pai3 a Confahcão c,r É, rl : ,

execuÉo dos seMços de Reqiperaçao de EsÍadas Vicinais no município de São Bemardo/N,44.

E, para verifcaçao da legalidade e regularidade dos procedimentos adotados antes de iniciar-se a fase exteÍla (ll [i
solicita a mÍnissao peÍmanente de Licitaçao o parecer desta ónsultoria.

PARECER:

O processo está em ordem e obedece às disposirpes da lei 8.666/93.

0 servip obleb da Licib@ foi deüdamente caracterizado poÍ ocasião da instaur4ão do processo, na respecti'ra s,:1e tr'ri;, r ci,,

abertuÍa da licitação, e da mesma forma babalhando junto ao edital, atendendo à exigência do aÍt. 14 da lei de Licitaçoes e enr orÍif. r {) rl
egide Constituição da República Federatva do Brasil, AÍtigo 37: Regula a atuação da Administração Pública, Lei Fede a |l' :i.iii, dr:

21106/1993: Regulamenta o art. 37, inciso /ü1, da Constituição Federal, inst tui normas paÍa licitaÇões e contratcs da Ar r I I I ii )

Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alteraçoesi Lei Federal n" 10.520 de 17107/2002 trsÍirL n,r

âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Múnicipios, nos termos do art. ,?7. inciso XXI da Constituição Federal, ,mor,a cat. d,:

licitação denominada pregão, para aquisiçâo de bens e serviços comuns, Decreto n" 10.024/19 de 20 de Setemh.. de ;' r19

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de enger l,:i:,
outras providências, Decreto lvlunicipal n' 010/17e Lei ComplementaÍ n" 123, de 141121200ô lnstitui o Estatuio 'l:, í.r

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alteíada pela Lei Complementar n' 1,1 i I'

agosto de 2014, e subsidiaÍiamente, no que couber, as disposiçÕes da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçÔes posleÍrores

Houve tamtÉm, mnforme eígência da Lei, a mmprovação pela contabilidade da Prefeitura da existênoa de dotaç io t, ,: rt rr

pópfla pam atendeí à despesa.
porfm,foielaboradooedital,comapartcipaÉoesoborient4ãodestaConsultoriaJurídica,motvopeloqualpoC€r'rt:llu rr :

tal insfumento obedece integralmente aos temos da Lei 8.666/93, mostrando inclusive um grande zelo para com o. i ::rr:1 , (l

AdministraÇao Pública, poÍ ser esta a diretriz do PÍefeito lvuniopal e dos l\íembros da CPL.

ba mesma forma, a minuta da CONTRATo que ammpanha o edital está elaborada nos temDs da Lei, obser ,ar : r:

exigências cabÍveis, e sendo coerente com as dispsl@s do edital

Assim, apos examinar o processo em epigrafe, nossa condusão é de que o mesmo enmntra-se em amrCo c )n I i, il

aplicável, pelo que aprovaÍnos da foÍma como se enconfam, conforme exigência do ad 38, paré€rafo únim, de lei 8.6ô6/93.' ' 
Desta forma, mnduimos que o processo está em condiçoes para que seja iniciada a fase decisória, com a PublLcar;l: t '

daí passandGse às Ía§es de recebimento e julgamento respec{vas propostas e da habilita€o dos licitântes

Eis o parecer,

PreÍeitura Municipal de São Bernardo, Estado do lVaranhão' êrn 28 de agosto de 2023
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